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ERRATA  NA LEI MUNICIPAL 533, De 04 de Agosto de 2017 
 

 
Na Lei Municipal de n.º 533/2017, que dispõe sobre a autorização para abertura de 
crédito adicional especial por anulação à Lei Orçamentária nº 525/2016 de 23 de 
dezembro de 2016 – LOA para o exercício de 2017, no valor total de R$ 837.100,00 
(Oitocentos e trinta e sete mil e cem reais, Publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, em 08/08/2017: 

 
ONDE SE LÊ: 
 

 R$ 837.080,00 (Oitocentos e trinta e sete mil, e oitenta reais) 
 
 
LEIA-SE:  
      
      .     R$ 837.100,00 (Oitocentos e trinta e sete mil, e cem reais) 
      

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 27 de Setembro de 2017 
 
 

 
 
             

André Luiz Sampaio Cardoso 
= Prefeito Municipal = 
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Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Administração – 2017/2020 
 
 
 
 

 
                                       
 
 

Rua Eutacio Vieira Viana | 0 | Centro | Souto Soares-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
EF7B0C32CF418BD4CD5813472489B07E


		2017-09-28T12:50:27-0300




